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quarta-feira, 10 de Junho de 2026

São Roque do Canaã

Aditivo
<#DIOES#1803931#290#1949952>

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO AO 1º 
TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025

IDENTIFICAÇÃO CIDADES: 
2025.068L0200001.09.008

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
ROQUE DO CANAÃ-ES.
CONTRATADA: AGAPE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º 
02.548.735/0001-80.
OBJETO: Termo de Supressão ao 1º Termo de Aditivo 
do Contrato nº 004/2025, destinado à retificação do 
valor contratual em razão da constatação de erro 
material no cálculo do item referente à hospedagem 
de e-mails, promovendo a adequação do valor global 
do contrato.
DA SUPRESSÃO: Fica suprimido do valor global 
do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2025 o 
montante correspondente à diferença apurada em 
decorrência do erro material identificado no cálculo 
do reajuste contratual.
DO VALOR GLOBAL: Em razão da presente 
retificação, o valor global do contrato passa de 
R$ 46.840,20 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
quarenta reais e vinte centavos) para R$ 44.971,58 
(quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e um 
reais e cinquenta e oito centavos).
São Roque do Canaã-ES, 09 de junho de 2026.

JOÃO CARLOS VALADÃO
Presidente da Câmara

<#DIOES#1803931#290#1949952/>

Protocolo 1803931

Entidades Municipais

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Maria de Jetibá

Portaria
<#DIOES#1804407#290#1950463>

PORTARIA Nº 025, DE 9 DE JUNHO DE 2026

DISPÕES SOBRE A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS 
REMANESCENTES CONCEDIDAS PELA 
PORTARIA Nº. 022 DE 29 DE MAIO DE 2026.

O Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o período de férias remanescentes 
concedias pela Portaria nº 022 de 29 de maio de 
2026;

Considerando o requerimento autuado no 
processo protocolado sob nº. 2026-8QQZQ em 
09/06/2026, com solicitação de suspensão das 

férias remanescentes por motivo de exoneração por 
ingresso em novo cargo público;

Considerando o disposto no Art. 80, Inciso I, Lei 
Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá- ES.

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender o gozo de férias remanescentes 
do servidor público Sr. Odair Martins Junior, cargo 
efetivo de Advogado, matricula nº. 524961 no 
período de 10/06/2026 à 15/06/2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá, 9 de junho de 2026.

________________________
DAVID RAASCH
Presidente Executivo do IPS/SMJ
<#DIOES#1804407#290#1950463/>

Protocolo 1804407

<#DIOES#1804410#290#1950468>

PORTARIA Nº 026, DE 9 DE JUNHO DE 2026

EXONERAR A PEDIDO ODAIR MARTINS JUNIOR
DO CARGO EFETIVO DE ADVOGADO.

O Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o requerimento autuado no processo 
protocolado sob nº. 2026-8QQZQ em 09/06/2026, 
com solicitação de exoneração;

Considerando o disposto no Art. 80, Inciso I, Lei 
Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá- ES.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido Sr. Odair Martins 
Junior, cargo efetivo de Advogado, matricula nº 
524961, em 10/06/2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá, 9 de junho de 2026.

________________________
DAVID RAASCH
Presidente Executivo do IPS/SMJ
<#DIOES#1804410#290#1950468/>

Protocolo 1804410


